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PEDIDO DE COMPRA /SERVIÇO 000026/2025
EMISSÃO: 24/09/2025
SECRETARIA: OBRAS E SANEAMENTO
TIPO DO PEDIDO: PADRÃO
USUÁRIO EMISSOR: EVANDRO RAFAEL GUARIENTI

Objetivo do pedido
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DAS

INDÚSTRIAS - DISTRITO INDUSTRIAL.

Justificativa
A execução da pavimentação asfáltica da Rua das Indústrias, situada no Distrito Industrial, é medida de interesse público
indispensável à melhoria da infraestrutura viária do Município. A referida via constitui corredor estratégico para o deslocamento
de veículos de carga e transporte de insumos, sendo utilizada diariamente para o escoamento da produção industrial, bem

como para o acesso de trabalhadores e prestadores de serviços. Atualmente, o leito viário encontra-se em condições
inadequadas de trafegabilidade, caracterizado por irregularidades na superfície, formação de poeira em períodos de estiagem
e acúmulo de lama em épocas chuvosas. Tais fatores ocasionam prejuízos à mobilidade urbana, aumentam o risco de
acidentes, reduzem a vida útil da frota veicular e comprometem a logistica das empresas instaladas na região. À pavimentação
proposta atenderá às normas técnicas de infraestrutura urbana, assegurando melhores condições de acessibilidade, segurança
viária e fluidez do tráfego pesado característico da área industrial. Além disso, a obra fomentará a valorização imobiliária,
incentivará a instalação de novos empreendimentos e contribuirá diretamente para a competitividade do Distrito Industrial,

resultando em benefícios sociais e econômicos para toda a comunidade. Diante do exposto, a pavimentação da Rua das
Indústrias mostra-se medida necessária, urgente e plenamente justificada para a promoção do desenvolvimento ordenado e
sustentável do Municipio.

Lote/tem — Unid Quantidade Qtd min. — Produto / Descrição

ó

ue 00019436 - 1.1.1. SERVIÇOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,
Souoos e RenIÇeDO o INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

Np
mento: Serviço

7 !

e Ao 00020218- FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA

000/0022 —M2 286800 —  . 000 COM CHAPA GALVANIZADAE ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF 03/2022PS

RA DE LIGAÇÃO COMEMULSÃO
|

12019-REFERÊNCIA 96402

00020220 - EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGA:
; ASFÁLTICA RR-2C AF. 11/2 FERÊNCIA 96402

00020222 - CONSTRUÇÃ IMENTO COM APLICAÇÃO DE
CBUQO, CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSNVE TRANSPORTE,
CAMADA E=3CM

000/010 M3XKM 357,4600 0,00 00011914 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3

Descrição adicional:
TRANSPORTE COM CAMNHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EMVIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE ASOKM(UNIDADE NBXKM,). AF

07/2020.

Página1 de 4



MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA Impressão: 16/02/2026

SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES Hora: 15:14:01

PEDIDO DE COMPRA/ SERVIÇO

000/011 TXKM 522,9900 0,00 DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30.000 L., EM VIA URBANA
'

-— PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30KM (UNID: : .

00020224 - TRANSPORTE COM CAM TANQUE DE TRANSPORTE
DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30.000 L, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30KM
(UNIDADE: TXKM). AF.07/2020

000/013 UN 2,0000 0,00
:

000/014 UN 4,0000 0,00

Descrição adicional:
PLACADE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA A-32B "PEDESTRE"

00019450- 1.4.3. PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE
DE CAL (CAIAÇÃO). AF. 05/2021

— 00020225- PINTURA DE EIXO VIÁRIO SO
RETRORREFLETIVA À BASE E RESINA

Àea COM TINTA

—

00020226 - PINTURA DE FAIXA DE PEDRESTRE OU ZEBRADA COM
DOT ME Sem no oooanããs FATUA

DS TANA DS
PEIES IT QUZzBiE

ANA
000/018 M 396,8800 0,00 00020227-SARJETA DE CONCRETO USINADO, 30 CM, BASE X 6CM

de o e a a o a ASEI000/019 UN 1,0000 0,00 00014617
-

ADMINISTRACAO LOCAL

000/020 — UN 1,0000 0,00 00020219 - MOBILZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução da obra de pavimentação
asfáltica, (serviços iniciais, drenagem, pavimentação, sinalização e obras complementares) em parte da Rua das Industrias,
no Distrito Industrial, de acordo com o projeto básico elaborado pelo Setor de Engenharia do município de Tucunduva/RS.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Tucunduva/RS, como se vê naquele
documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração, em consonância com o Decreto Municipal nº
825, de 28 de fevereiro de 2024, que regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.1333, de 1º de abril de 2021,
que dispõe sobre o plano de contratações anual.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A objeto da contratação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso
XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A execução da obra ocorrerá por empreitada por preço global, com prazo previsto para a conclusão de 90 dias, podendo ser
prorrogado de acordo com o interesse da administração. Demais especificações para a execução se encontram no Projeto
Básico, que é parte integrante desde instrumento.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de
julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, 8 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuamtrem ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos solicitados pelo setor de endenharia do
município, quanto a habilitação técnica.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
1 VA

Referênte ao quantitativo para a contratação, o objeto se tratada contratação de empresa especializáda para à execução da
obra de pavimentação asfáltica, (serviços iniciais, drenagem, pavimentação, sinalização e obras complementares) em parte
da Rua das Industrias, no Distrito Industrial, de acordo com o projeto básico elaborado pelo Setor de Engenharia do município
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de Tucunduva/RS.

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engenharia do Município, para solução da necessidade administrativa,
objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de

empresa especializada para a execução da obra de pavimentação asfáltica, (serviços iniciais, drenagem, pavimentação,
sinalização e obras complementares) em parte da Rua das Industrias, no Distrito Industrial, de acordo com o projeto básico
elaborado pelo Setor de Engenharia do município de Tucunduva/RS.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 299.753,75 ( duzentos e noventa e nove mil, setecentos e cinquenta
e três reais e setenta e cinco centavos), de acordo com a planilha orçamentária elaborada pela Engenharia Municipal, em
consonância com Art. 23, 8 2º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a execução da obra de pavimentação asfáltica,
(serviços iniciais, drenagem, pavimentação, sinalização e obras complementares) em parte da Rua das Industrias, no Distrito

Industrial, de acordo com o projeto básico elaborado pelo Setor de Engenharia do município de Tucunduva/RS.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao principio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o $ 1º do mesmo art. 47 estabelece que
deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo
em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria
maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. Ademais, a existência de mais de
uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros
ocorridos.

RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa
para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição,
bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do
contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos
impactos ambientais.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A Secretaria de
Obras, Viação e Serviços Urbanos indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a

pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);

d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os
ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;
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)) assinatura e publicação do contrato; e

1) realização de empenho.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez
que todos os meios necessários para a execução da obra podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os
bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Em relação aos impactos ambientais provenientes desta contratação, segue em anexo parecer ambiental.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.

De acordo:

afernando Hauschild

refeito ícibal

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
( )ComLicitaçã

ã
Base Legal:|

SECRETÁRIO(A) / o]ASSÍNAT

SECRETARIA REQUISITANTE
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